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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Imperatrtz

Cornissão Perrnanente de Licitação
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Processo Administrativo n" 0 2. i 9.00. 16 i9 / 20 1 9-S EN4L iS

Pregão Presencial n" 062/2019-tlPl- - Sistema .le Registro cic Preços

Interessado: Secretaria lv{unicil-ral de Saircle dr Imperatriz/MA - SEI\4US

Objetor acluisicão cvcntual c futtrre .le gêneros aiimentícios perecíveis cr nã() perecivcis, irara at('!tdcr

as neccssiclirclcs c{a SEN4LIS e suas coordeniicircs.

Impugnanre: BATISTA E COEi-HO LTDA, CNPJ n,,'07.J21.3151000i-80.

1 - RELATORIO

Tratam os alltos de pro.:esso administrativo licitirtorio rrisando rcgistro tit pri..-os 1,'rrrl

aqulsição eventual e futura de gêneros alinrentícios pcreciveis e nilo pert:cír'eis para lttr-ii1er ls

necessidades da SEN4US e su:rs coorclenacõcs.

()s autos tir,'erirrn reguiar anrianlento ate pirhiicaçiio do Editai. Foi ir,trrpr''si-;r itlpirgnar-i,'

pela emprgsa BATISTA E COELI'{O I-TDA (()Ol4EIl(llAi- N()VO H()RIZONTE), :r (luirl lrirssai}roii

a responcler.

É o relatório.

2 - IMPUGNAC;AO

A impugnante aiega, em sintese, que a.s exigências contidas nas alíneas "iI", "1." t'"c" ,-l,.r

subitem lI.Z.4 restringem o ctrráter competitivo do crrtame lit:itatori<; e ofentlem os princípios da

isonomia e legalidade.

Fundamenta sua pr('tensão invocanclo ir disciplina tla Resolução iio (}rnseLho l-'e..lcrai ,.lc

Nutricão n" 378/2005, artigc' 3" da Lci n' 8.134l2001 e ârtigo 1tl c{o i)ccruri }rctlcrrrl n,,

84.4,44/ tgi).

Requer a exclttsão cie teis cxigêr-ic:ias ,.io instnrme nto convc,cirtririo.

3 - DECISAO

Os autos c' a tespet:tir:a impugnirc.ro foram enviaclas a Assessoria Jrrrídica desta Ct.i1issil,.r

P"r*.n",l," cle Licitação, clue erniriu Parecer juriclico t-t, 2)Z/2019-AJCFL.

r ,, , Pclas ra;õcs ('xpostàs c c()m tr-rndarnento no mencionacio parccer juríclico r ailtla,
ccrnsiclerando às disposições do L)ec:reto n" 84.444/80 e Resc'riucão Íro i78/70A5 d1 ()1.N, acol6o,rs

rrtzões dc imirrignação para:

Rua Urbano Santos. n'1.G57, bairnr Juçara - Impera
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a) Extirpar e deixtrr rle cxigir as exigêni:ias c:or-rticlas nas aiíneas "b" e "c" clo itcm 11.7.4;

l'r) No que se rr'fere a alínea "â" .{., item 1 1 .2.4 ,Jr:r,e ser interpretado sem exiqir-se a arrerbacãir

do respectivo Atestaclo de Capraciclacle Tecuir:a jttnto :ro Conselho Feclcral dc Ntrtricã«r.

4 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Destacltte-se qtre a rctiracia der rais exigências clr instrnrrrent() colr\'()cirtori() não isentam as

licitantes da obrigação cle apresentàrern Arcstacicr cle Capacidade Tccnica comprovanrlo ()

desempenho anterior de forma satisfatriria compiltí\'cl c()rn o objeto do cL.rtame .

Impi'rti .lc 2019
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Matricula n'38.74&7

Christiane Fernanrles da Silva
Prcgocira N,4 iririeipal
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